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REFORMA

AGRÁRIA

RURAL

Lei nº 8629/93

REVOGAÇÃO do CPA. III

PMCMV  - Lei nº 11.977/2009

URBANA

Lei nº 13.465/2017, art 9º e seg.

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA



POPULAÇÃO DE

BAIXA RENDA

REURB DE

INTERESSE SOCIAL

 REURB- S

DEMAIS

CASOS

REURB DE

INTERESSE ESPECÍFICO -

REURB-E

REURB

art 13 da Lei nº 13.465/2017

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

URBANA



PRINCÍPIO DA DESTINAÇÃO

art 11, I da Lei nº 13.465/2017

data da

MP nº 759

ANTERIOR

22.dez.2016

ÁREAS CONSOLIDADAS

NO TEMPO

 DIFÍCIL

REVERSÃO

ÁREAS CONSOLIDADAS

DE  FATO

NÚCLEOS  URBANOS

EM ÁREA RURAL

art 11, I e III da Lei nº 13.465/2017

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

URBANA



ÁREAS CONSOLIDADAS

APP / ARL

ÁREA RURAL

Lei nº 12.651/2012

art 61-A e seguintes

Lei nº 13.465/2017

art 11, §§

APP

ÁREA URBANA

Lei nº 12.651/2012

art 64 e 65

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

URBANA



CONCESSÃO DE

USO ESPECIAL

CONCESSÃO DE

DIREITO REAL DE USO

LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA

DEMARCAÇÃO

URBANÍSTICA

DISCRIMINAÇÃO DE

TERRAS DEVOLUTAS

LEGITIMAÇÃO

DE  POSSE

DEMARCAÇÃO DE

TERRAS QUILOMBOLAS

DEMARCAÇÃO DE

TERRAS INDIGENAS

REFORMA

AGRÁRIA

VÁRIAS FORMAS

BENS PÚBLICOS  /  BENS PRIVADOS

PROCESSOS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

JUSTIÇA SOCIAL



LEGITIMAÇÃO

FUNDIÁRIA

LEGITIMAÇÃO

DE POSSE

USUCAPIÃO

CC / ESTATUTO DA CIDADE

DESAPROPRIAÇÃO

art 1228 CC

DESAPROPRIAÇÃO

POR INTERESSE SOCIAL

ARRECADAÇÃO DE BEM VAGO

art 1276 do CC

CONSÓRCIO

IMOBILIÁRIO

DIREITO DE

PREEMPÇÃO

TRANSFERÊNCIA DO

DIREITO DE CONSTRUIR

REQUISIÇÃO

CONCESSÃO DE

USO ESPECIAL

CONCESSÃO DE DIREITO

REAL DE USO

ENTRE

OUTROS

VÁRIAS FORMAS

BENS PÚBLICOS  /  BENS PRIVADOS

INSTRUMENTOS DA REURB

art 15 da Lei nº 13.465/2017



AUTORIZAÇÃO

LEGISLATIVA

MOTIVAÇÃO

AVALIAÇÃO

PRÉVIA

REGULARIZAÇÃO

FUNDIÁRIA

alíneas "f" a  "i"

DISPENSADA ESTA

NOS CASOS DAS

alíneas "a" a "i"

LICITAÇÃO

- CONCORRÊNCIA -

ALIENAÇÃO DE IMÓVEL PÚBLICO

art 17, inciso I da Lei nº 8666/93

condicionada aos seguintes requisitos



TRANSFERÊNCIA DA PROPRIEDADE

SEM AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA

entre outras exigências

afasta a aplicação

do art 17 , I  da

Lei nº 8666/93

art 71

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

Lei nº 13.465/2017



PÚBLICOS PRIVADOS

OBJETIVO DE REALIZAR

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

ABRANGIDOS POR

NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS

art 11, II da Lei nº 13.465/2017

PROCESSO ADMINISTRATIVO

DESTINADO A IDENTIFICAR

IMÓVEIS

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

art 11, IV da Lei nº 13.465/2017



PÚBLICO PRIVADO

EM

NÚCLEOS URBANOS INFORMAIS

OCUPANTE

art 11, VIII da Lei nº 13.465/2017

AQUELE QUE MANTÉM

PODER DE FATO SOBRE IMÓVEL

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

art 11, IV da Lei nº 13.465/2017



AUTO DE DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

DEVERÁ SER INSTRUÍDO COM

OS SEGUINTES DOCUMENTOS

PLANTA E MEMORIAL

DESCRITIVO DA ÁREA

E A SITUAÇÃO  DA ÁREA

NO REGISTRO DE IMÓVEL

PLANTA DE SOBREPOSIÇÃO

DO IMÓVEL A SER DEMARCADO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

REGULADO PELOS

arts 19 ao 22 da Lei nº 13.465/2017

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

art 11, IV da Lei nº 13.465/2017



REURB

art 19, § 3º da Lei nº 13.465/2017

NÃO  CONSTITUI CONDIÇÃO

PARA A REALIZAÇÃO DA

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

art 11, IV da Lei nº 13.465/2017



IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA

NOTIFICAÇÃO AOS PROPRIETÁRIOS

IMPUGNAÇÃO DA DAMARCAÇÃO

DECISÃO

PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL

- PROCESSO ADMINISTRATIVO -

TODA DEMARCAÇÃO

POSSUI UM PADRÃO

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

art 11, IV c/c 19 ao 22 da Lei nº 13.465/2017



POSSIBILIDADE DE

NOTIFICAÇÃO POR EDITAL

PARA APRESENTAREM IMPUGNAÇÃO

SOB PENA DE REVELIA

§ 3º do art 20

IDENTIFICADA A ÁREA

NOTIFICAÇÃO PESSOAL

OU VIA POSTAL COM AVISO DE

RECEBIMENTO

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

 20 da Lei nº 13.465/2017



LEVANTAMENTO DE EVENTUAIS

PASSIVOS TRIBUTÁRIOS, AMBIENTAIS

E ADMINISTRATIVOS

IDENTIFICAÇÃO DE POSSE EM

PRESCRIÇÃO AQUISITIVA

DA PROPRIEDADE

ARBITRAGEM

§§ 3º e 4º do art 21

Lei nº 13.465/2017

MEDIAÇÃO SEGUIRÁ O DISPOSTO

na Lei nº 13.140/2015

caso não se obtenha acordo

APRESENTADA IMPUGNAÇÃO

PROCEDIMENTO EXTRAJUDICIAL

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

 21 da Lei nº 13.465/2017



LEVADO A REGISTRO DE IMÓVEL

E AVERBADO NA MATRÍCULA

COM  AS INFORMAÇÕES

EXIGIDAS PELO

§  1º  do art 22

CONCLUÍDA A DEMARCAÇÃO

O AUTO DE DEMARCAÇÃO

SERÁ

DEMARCAÇÃO URBANÍSTICA

 22 da Lei nº 13.465/2017



ÁREA PRIVADA

TRANSFORMAÇÃO

EM USUCAPIÃO

IMÓVEL URBANO PÚBLICO

NÃO É ATINGIDO

art 25, § 3º da Lei nº 13.465/2017

ATUAL art 26

da Lei nº 13.465/2017

DIFERE DA LEGITIMAÇÃO DE POSSE

DO PMCMV - Lei nº 11.977/2009

ÁREA URBANA

LEGITIMAÇÃO DE POSSE

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

art 29 da Lei nº 6383/76

ÁREA RURAL



ÁREA PÚBLICA ÁREA PRIVADA

FORMA ORIGINÁRIA DE

AQUISIÇÃO DO DIREITO REAL

DE PROPRIEDADE

ATO ADMINISTRATIVO

DISCRICIONÁRIO

(+ art 71 da Lei nº 13.465/2017)

 art 23

da Lei nº 13.465/2017

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA



na  "REURB  S" é NECESSÁRIO

ATENDER AS SEGUINTES CONDIÇÕES

§ 1º do art 23 da Lei nº 13.465/2017

O BENEFICIÁRIO NÃO

VENHA A SER PROPRIETÁRIO

DE IMÓVEL URBANO

NÃO POSSUA OUTRA

LEGITIMAÇÃO DE

IMÓVEL URBANO

IMÓVEL NÃO RESIDENCIAL

DEVE HAVER INTERESSE

PÚBLICO RECONHECIDO

ATINGE A QUALQUER TIPO

DE REURB

§ 2º do art 23 da Lei nº 13.465/2017

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA



ÁREA PÚBLICA  - "REURB S"

NA "REURB  E"

PROCESSO ADMINISTRATIVO

arts 28 ao 54 da Lei nº 13.465/2017

ATO ADMINISTRATIVO

DISCRICIONÁRIO

 art 23, § 4º

da Lei nº 13.465/2017

LEGITIMAÇÃO FUNDIÁRIA



15 ANOS

10 ANOS

CC

art 1238 e seguintes

NÃO ATINGE

IMÓVEL PÚBLICO

5 ANOS

ESTATUTO DA CIDADE

art 9º ao 14

CRFB

art 183

USUCAPIÃO



ENUNCIADO Nº 308

IV JORNADA DE DIREITO CIVIL

INDENIZAÇÃO PAGA PELA

 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

POPULAÇÃO DE

BAIXA RENDA

CC

art 1228,§§ 4º e 5º

CC

art 1228, § 3º

SOLUÇÃO DE

PROBLEMAS  SOCIAIS

INTERESSE SOCIAL

Lei nº 4132/62, art 2º, IV

DESAPROPRIAÇÃO



IMÓVEL  RURAL

UNIÃO

IMÓVEL URBANO

MUNICÍPIO

decorridos

3 ANOS

BEM VAGO c/c

§ 2º art 1276 do CC

ARREADAÇÃO DE IMÓVEL

ABANDONADO

art 1276 do CC

arts 64 e 65 da Lei nº 13.465/2017



DEVERÁ RESSARCIR OS

INVESTIMENTOS PÚBLICOS

§ 5º art 64

CASO O PROPRIETÁRIO

REIVINDIQUE A POSSE NO PRAZO

DE 3 ANOS DA DECLARAÇÃO

ASSUMINDO A GESTÃO DO BEM

O MUNICÍPIO FARÁ OS

INVESTIMENTOS NECESSÁRIOS

NOTIFICAÇÃO AO

TITULAR DO DOMÍNIO

ausência de manifestação equivale

a concordância com a arrecadação

ABERTURA DO PROCESSO COM

A COMPROVAÇÃO DO TEMPO

DE ABANDONO

PROCESSO ADMINISTRATIVO

ARRECADAÇÃO DE IMÓVEL ABANDONADO

arts 64 e 65 da Lei nº 13.465/2017



EM DEFESA DOS

ADQUIRENTES DE LOTES

art 15, X da Lei nº 13.465/2017

c/c

art 40 da Lei nº 6766/79

INTERVENÇÃO DO PODER PÚBLICO

EM PARCELAMENTO

CLANDESTINO OU IRREGULAR



REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

VIA PROCEDIMENTO

arts 28 ao 54 da Lei nº 13.465/2017

EM CASOS DE IMINENTE

PERIGO PÚBLICO

CC art 1228, § 3º

R E Q U I S I Ç Ã O

art 5°, X X V  da  C R F B

art 15, IX da Lei nº 13.465/2017



§ 3º do art 1510-A do CC

ISOLAMENTO FUNCIONAL

ACESSO INDEPENDENTE

MATRÍCULA PRÓPRIA

PARA CADA UNIDADE

TITULARIDADES DISTINTAS

SITUADAS EM UMA

MESMA ÁREA

COEXISTÊNCIA  DE

UNIDADES IMOBILIÁRIAS AUTÔNOMAS

DIREITO DE LAJE

Lei nº 13.465/2017

art 55  altera o CC art 1510-A



1. REQUERIMENTO DOS

LEGITIMADOS

2. MANIFESTAÇÃO DOS TITULARES

DE DIREITO E CONFRONTANTES

3. ELABORAÇÃO DO PROJETO

DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

4. SANEAMENTO DO PROCESSO

5. DECISÃO DA AUTORIDADE

COMPETENTE

CRF - art 11, V

CERTIFICADO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

6. EXPEDIÇÃO PELO MUNICÍPIO

DO  CRF

7. REGISTRO DO CRF

NO  RGI

 PROCESSO ADMINISTRATIVO

Lei nº 13.465/2017

arts 28 ao 54



NA OMISSÃO MUNICIPAL

PREVALE O INSTRUMENTO SOLICITADO

PELO REQUERENTE DA REURB.

§ 3º do art 30 da Lei nº 13.465/2017

DEVERÁ INDICAR QUAL O INSTRUMENTO

A SER UTILIZADO EM 90 DIAS

§ 2º do art 30 da Lei nº 13.465/2017

COMPETÊNCIA MUNICIPAL

PREVALECE

art 29 e 30 da Lei nº 13.465/2017



MINISTÉRIO

PÚBLICO

DEFENSORIA

PÚBLICA

PROPRIETÁRIOS DE IMÓVEIS OU TERRENOS

LOTEADORES OU INCORPORADORES

ENTES DA FEDERAÇÃO

LEGITIMADOS PARA

REQUERER A REURB

art 14 da Lei nº 13.465/2017



REGRAS PARA O

OFICIAL DE CARTÓRIO DE

REGISTRO DE IMÓVEL

CONCURSO VOLUNTÁRIO

art 53

REGISTRADA A CRF

SERÁ ABERTA MATRÍCULA PARA

CADA UNIDADE IMOBILIÁRIA

art 52

DOCUMENTO EXPEDIDO PELO MUNICÍPIO

AO FINAL DA REURB

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - CRF

Lei nº 13.465/2017

arts 11, V c/c arts 42 a 54




